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Ementa: Dispõe sobre a proibição, nos dias de jogos, de trazer consigo, 
distribuir, disponibilizar, vender, utilizar ou entregar a terceiro, 
qualquer tipo de bebida alcoólica, em um raio de 500 
(quinhentos) metros de distância das entradas dos estádios de 
futebol, ginásios poliesportivos e estabelecimentos congêneres, 
e dá outras providências 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Turismo e Desporto;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 01/03/2007 
 


